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ATA DA TRIGÉSIMA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 
DELIBERATIVA DO COLÉGIO TÉCNICO REALIZADA NO DIA QUATORZE DE 
OUTUBRO DE DOIS MIL E DEZESSEIS. Às quatorze horas e  doze minutos do dia 
quatorze de outubro do ano de dois mil e dezesseis, iniciou-se a segunda parte da trigésima 
quarta reunião ordinária da Câmara Deliberativa do Colégio Técnico da UFMG sob a 
presidência do Senhor Diretor Profº Márcio Fantini Miranda, da Vice-Diretora Profª Kátia 
Pedroso Silveira e com a presença dos seguintes representantes dos Núcleos: 
REPRESENTANTES DO NÚCLEO BÁSICO: Professores Andréa Horta Machado,  Sérgio 
Luiz Talim e Eliezer Raimundo de Sousa Costa. REPRESENTANTES DO NÚCLEO 
PROFISSIONAL: Professores Adriano Borges da Cunha e Daniel Menezes Souza. 
COORDENADOR DO NAPq/CENEX: Professor Alfredo Luis Martins Lameirão Mateus. 
REPRESENTANTE DO COORDENADOR DA GESTAO PEDAGÓGICA: Prof. Antônio 
José Lopes Alves. REPRESENTANTE DOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS: Laura 
Gonçalves. REPRESENTANTES DOS DISCENTES:Bárbara Contarini Benedito Ferreira. 
Iniciou-se com o item de pauta OUTROS ASSUNTOS: 1)PARECER DA COMISSÃO PARA 
ALOCAÇÃO DE VAGAS DO MAGISTÉRIO DE EBTT NA EBAP: o prof. Adriano Borges da 
Cunha, membro e representante do COLTEC na comissão de estudo, para alocação das 06 vagas 
de magistério de EBTT na EBAP, informou que os representantes do COLTEC, solicitaram à 
Comissão que fossem levados em conta os seguintes critérios para a distribuição das vagas: a) a 
RAP; b) as mudanças na Grade Curricular para 2017, que já se encontra na Câmara de 
Graduação para aprovação; c) a criação dos cursos subsequentes; d) as aposentadorias; e) a vaga 
da professora Rogata Soares Del Gáudio, do Setor de Ciências Socias, que voltará seu exercício 
para o IGC. Após longa discussão entre os membros da Comissão e levando-se em consideração 
a urgência da publicação dos Editais para o preenchimento das vagas, os membros 
representantes do COLTEC, professores Adriano e Carmen, acordaram que o COLTEC recebe 
04 das vagas a serem distribuídas e a Escola Fundamental receberá as outras duas. O professor 
Eliezer do Setor de Ciências Sociais solicitou que seja aberta a discussão com a comunidade 
COLTECANA, para que sejam elaborados critérios  para distribuição de vagas. Os Setores do 
COLTEC  a receberem as 04 vagas são Letras, Língua Estrangeira, Ciências Socias  O senhor 
diretor colocou em votação a proposta da comissão que foi aprovada por unanimidade. 
2)APRESENTAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO PARA ELABORAÇÃO DOS CRITÉRIOS 
DE CONCESSÃO DE PASSAGENS E DIÁRIAS: a comissão composta pelos professores Daniel 
Menezes Souza, Alfredo  Luis Martins Lameirão Mateus e Andréa Horta Machado, 
apresentaram as seguintes sugestões: 1) para a concessão de passagens e diárias, para 
participação em eventos,  será levado em consideração o orçamento previsto pela comissão de 
orçamento do COLTEC. 2) O orçamento será dividido em duas partes, distribuídas no primeiro 
e segundo semestres. 3) O valor máximo de concessão por pedido está condicionado ao valor 
total do orçamento pelo número de professores solicitantes. 4) O processo consistirá de 05 
etapas a saber: 4.1: previsão semestral com chamas no mês de dezembro do ano anterior e maio 
do ano corrente; 4.2: os pedidos deverão ser feitos com sessenta dias de antecedência ao evento; 
4.3: a comissão terá o prazo de até 15 dias a partir da solicitação para avaliar os pedidos; 4.4: a 
liberação do recurso será depositada até um dia antes da viagem para o evento; 4.5: o solicitante 
deverá prestar contas até cinco dias após o evento. 5) Para receber o auxílio, os solicitantes 
devem possuir os seguintes requisitos: 1) ser professores do quadro permanente da UFMG; 2) 
possuir pelo menos 01 atividade na administraçãodo COLTEC; 3) orientar pelo menos um aluno 
de um ou mais programas do COLTEC/UFMG; 4) o trabalho a ser apresentado deve ser 
aprovado na CADEC; 5) o trabalho a ser apresentado, deve estar aprovado pela comissão do 
evento para a liberação do recurso. Os documentos para a solicitação são os seguintes: cópia do 
trabalho a ser apresentado; comprovante de submissão ou aceite do trabalho; comprovante de 
inscrição no evento; data de aprovação do projeto de pesquisa referente ao trabalho na CADEC; 
comprovante de orientação de aluno no ano anterior ou vigente; comprovante de participação 
em atividade(s) administrativa(s). Se o orçamento não for suficiente para a participação de todos 
os solicitantes serão usados os seguintes critérios de desempate: 1) maior produção científica, 
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tecnológica ou didática comprovada pelo  currículo Lattes em revistas indexadas com impacto 
igual a A1, A2 ou B1 de acordo com a área de atuação; 2) produção de artigos científicos em 
revistas indexadas com impacto menor a B1 de acordo com sua área de atuação; 3) maior 
número de orientações. Os critérios para concessão de um segundo pedido são: a) ter orçamento 
disponível;b)seguir todas as etapas anteriores; c) obrigatoriedade de produção científica. Após a 
discussão dos critérios, ficou decidido que os Setores devem discutir os critérios para desempate 
caso não haja disponibilidade de orçamento para atingir a todos os pedidos, dando suas 
sugestões caso haja alguma. Os demais critérios foram aprovados. 3) APROVAÇÃO DO 
PLANO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL: o Professor Márcio informou que foi 
solicitado à FUNDEP o gerenciamento de um Projeto de Desenvolvimento Institucional, onde 
vários projetos de  melhorias na estrutura de Laboratórios serão executados. Foram reunidos 
projetos na área de Química, Biologia, Biotecnologia e Informática. Essses projetos devem 
resultar em produtos tais como materiais didaticos, relatórios técnicos e etc. O PDI já está na PJ 
para aprovação. A CADEC aprovou por unanimidade o projeto. 4) AFASTAMENTO NO PAÍS: 
foi aprovado por unanimidade o pedido de afastamento no país da professora Gisele Brandão 
Machado de Oliveira no período de 25/10/2016 a 26/10/2016, na cidade do Rio de Janeiro, na 
escola Politécnica de Saúde Joaquim Venâncio da Fundação Oswaldo Cruz, como palestrante 
em mesa redonda do IV Seminário Juaventude e iniciação científica na Educação Básica, cujo 
tema abordado é sobre avanços e limites da educação científica escolar e da educação e 
divulgação científica não escolares. Passou-se ao item APROVAÇÃO DOS RELATÓRIOS 
INA: foram aprovados por unanimidade, com a ressalva de apresentação dos planos de trabalho 
e do SARADO,  os pareceres dos professores Andréa Horta Machado, do Setor de Química e 
Eliezer Raimundo de Souza do Setor de Ciências Socias, nos relatórios dos professores Airton 
Carrião Machado do Setor de Matemática e Adilson Assis Moreira do Setor de Eletrônica. 
Passou-se ao item ANUÊNCIA DA CADEC PARA CADASTRO DE PROFESSORES: os 
professores Natália Martins Carneiro do Setor de Educação Física, Daniel Menezes de Souza, 
do Setor de Patologia Clínica, Gisele Brandão Machado de Oliveira do Setor de Biologia e 
Gilberto do Vale Rodrigues do Setor de Química, solicitaram a anuência da CADEC, para 
cadastro na plataforma de docentes para compor  banca examinadora de concursos da FUNDEP. 
A solicitação foi aprovada por unanimidade. Passou-se ao item PROGRESSÕES 
DOCENTES: foram aprovados as progressões docentes das professoras Rogata Soares Del 
Gáudio da carreira de Magistério Superior da classe de Associado, do nível I para o nível II. 
Rita de Cássia Augusto da carreira do Magistério EBTT da Classe D IV, do nível I para o nível 
II. Passou-se para o item  PEDIDO DE FERIAS EM PERÍODO LETIVO: foram aprovados 
as solicitações de pedidos de férias em período letivo, mas não de aulas, dos professores do 
Setor de Patologia Clínica, Mariana Costa Duarte, Daniel Menezes Souza e Bruno Mendes 
Roatt. Quanto à solicitação do professor Alex Fabiani de Brito Torres, do Setor de Letras, foi 
aprovada sua solicitação, condicionado às mudanças da data em fevereiro, para que não haja 
prejuízo do início das aulas em 2017. Passou-se ao item PROJETOS DO GRÊMIO 
ESTUDANTIL: foram aprovados os seguintes projetos de eventos do Grêmio estudantil: 
FESTIVAL DE AÇAÍ – data:09/11/2016 de 11:00 às 13:15; FESTA DO HALOWEN - foram 
mudados a data e o horário do projeto original. Data: 04/11/2016 de 14:00 às 18:00, foi 
solicitado ainda que o Grêmio venda os ingressos somente para os alunos; VETERATA – data: 
11/11/2016 de 13:30 às 17:00 horas. AULÃO COM A PARTICIPAÇÃO DE PROFESSORES DA 
FaE SOBRE MP 746 -  data: 24/10/2016 de 10:30 às 12:00 no auditório. Ficou aprovado 
também a criação de uma comissão para definir normas para os eventos do grêmio. O professor 
Márcio lembrou de que todos os eventos devem ser acompanhados por professores do 
COLTEC. Passou-se ao item: APROVAÇÃO DISSERTAÇÃO DO MESTRADO NA FaE: 
foi aprovado a dissertação de mestrado “Sequência didática sobre produtos de limpeza: 
condições de produção e acompanhamento do uso em sala de aula do EJA” do aluno Leonardo 
Medeiros de Souza, orientando da professora Andréa Horta Machado. Essa aprovação se faz 
necessário, devido às exigências do comitê de ética da UFMG. Passou-se ao item: 
APROVAÇÃO DA AVALIAÇÃO PARCIAL DO ESTÁGIO PROBATÓRIO: foi 
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aprovado por unanimidade a avaliação parcial do estágio probatório da professora Lívia Alves 
Moreira do Setor de Eletrônica/Automação Industrial do COLTEC. Nada mais havendo a tratar, 
deu-se por encerrada a segunda parte da reunião às  dezessete horas, em que eu, Laura 
Gonçalves, Secretária da “ad- Hoc” da Câmara Deliberativa, lavrei a presente ata que vai 
assinada por mim e pelos membros presentes à reunião. Belo Horizonte, quatorze de outubro de 
dois mil e dezesseis. 
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